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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Acrescente-se o art. 25 A, ao Capítulo IV – Da Qualidade de produtos e 

serviços, da prevenção e da reparação dos danos, Seção III – Da Responsabilidade por Vício 

do produto e do Serviço, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, com a seguinte redação: 

 

“Art. 25 A. O fabricante ou o importador suportará os custos com as 

despesas médicas, quando os produtos que comprovadamente, através das autoridades 

competentes, forem considerados prejudiciais à saúde do consumidor.” (NR) 

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput quando os danos a saúde 

do consumidor decorrerem da utilização dos aludidos produtos". (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
 

Justificação 

Na época moderna, como resultado das evoluções tecnológicas, flexibilização 

de fronteiras e integração de mercados, o desempenho da atividade econômica já quase 

não mais encontra limites. 

            Empresas multinacionais, supranacionais, organizadas sob a forma de 

corporações e conglomerados, detentoras de "marcas globais" e dedicadas à fabricação 

de produtos difundidos e consumidos em larga escala atuam em praticamente todos os 

locais do planeta onde possa existir público consumidor. 

            O risco desta abrangência de atuação encontra-se, primeiramente, na quantidade 

de consumidores atingidos e, em segundo lugar, no investimento maciço, derivado do 

forte poder econômico, implicando na ampla formação de público consumidor e sua 

indução ao consumo através de artifícios publicitários, processo no qual são investidas 

quantias bilionárias. 

            O risco não encontra-se apenas na natureza do produto (potencialmente nocivo 

ou não), mas também na abrangência de seu consumo (público alvo), na forma de seu 

consumo (uso interno ou externo) e na freqüência de seu consumo (eventual ou 

habitual). 

            A potencialidade danosa cresce na direta proporção da presença e conjugação 

destes elementos (tratamento e fornecimento de água, p. ex.). 

            Na fabricação ou processamento de alimentos - laticínios, para utilizar outro 

exemplo -, sabe-se que estes produtos serão ingeridos e processados pelo organismo 
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humano. Quanto maior o investimento em marketing e produtividade, mais amplo o 

fornecimento e distribuição, potencialmente maior a escala de consumo deste produto. 

            Constata-se que, pela sua habitualidade e forma de consumo (ingestão) e pelo 

público consumidor potencial (milhares de pessoas, ou mesmo milhões, dependendo da 

empresa fabricante), há um grande risco de danos a várias pessoas na hipótese de falha 

em algum ponto do processo de fabricação, acondicionamento, transporte, distribuição, 

etc... 

            Pelo modo como certos produtos são consumidos ou utilizados, bem como pela 

amplitude de sua fabricação e abrangência de sua comercialização, há um risco 

potencial, grave e inerente de ocorrência de danos, que, como dito, aumenta na razão 

direta da ocorrência destes elementos. 

            Vê-se, pois, que, ao empreender atividade econômica que vise uma larga faixa de 

consumidores (chamada economia de escala, onde os lucros realizam-se no somatório 

das operações, revelando-se ínfimos quando analisados individualmente) e lhes forneça 

produtos que, pela sua própria natureza e forma de utilização, são potencialmente 

danosos (destinados à ingestão e uso freqüente), há um exacerbamento dos riscos, os 

quais extrapolam os parâmetros de normalidade. 

            Pela moderna concepção de controle de riscos, àqueles que empreendem este tipo 

de atividade aplica-se a Teoria da Responsabilidade Objetiva, com amparo no Risco 

Assumido. 

            Como exemplo, podemos citar o cigarro, sua fabricação e comércio agride 

frontalmente, além da C.F./88, da lógica e bom senso, o art. 4º, 6º e 8º do C.D.C., por 

significar um desrespeito à saúde, segurança e qualidade de vida dos consumidores; o 

art. 10º do C.D.C. impede, inclusive, a colocação no mercado de produto que apresente 

alto grau de nocividade ou perigo à saúde ou segurança, sendo estes, segundo o art. 18 

do C.D.C., impróprios para o consumo. 

            Nada além do abuso de poder econômico, pode justificar a fabricação, 

fornecimento e comercialização de cigarros. 

            Dados estatísticos demonstram ser o consumo de cigarros responsável por grande 

número de enfermidades, várias letais, como o câncer e efizemas pulmonares, 

redundando em danos diversos ao organismo e prejuízos gerais ao padrão e qualidade de 

vida de quem os consome. 

            Sob o ponto de vista do interesse público e coletivo, note-se que, entre as 

conseqüências do consumo do cigarro para os cofres públicos, estão os gastos da 

Seguridade Social com o tratamento de saúde de suas vítimas, da Previdência Social, 

com as aposentadorias precoces derivadas de incapacitações e invalidez e do Ministério 

da Saúde e respectivas Secretarias, obrigadas a investir na divulgação de dados e 

informações para alertar os consumidores dos riscos e tentar prevenir sua ocorrência. 

Todos estes gastos mitigam os orçamentos da União, Estados e Municípios empobrecem 

os cofres públicos, e ao atender a estas "doenças sociais", impedem investimentos reais, 
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práticos e concretos, na Saúde. 

Nos Estados Unidos, país dito desenvolvido, com sólida tradição legal e 

reconhecido respeito às liberdades e garantias individuais, dos quais fazem intransigente 

defesa, bem como dos princípios do livre mercado, da livre iniciativa, a propaganda de 

cigarros e bebidas alcoólicas já foi há muito banida da mídia e os fabricantes de cigarro 

tentam em vão negociar um "fundo de amparo" para as vítimas de seus produtos em 

troca da limitação dos valores das indenizações e permissão para a continuidade de sua 

atividade nociva. 

            Vários Estados, através de seus procuradores, estão acionando as Cias. de cigarro 

para obter o ressarcimento das despesas expendidas pelo Estado no prevenção e 

tratamento das vítimas do fumo, além das aposentadorias precoces e outras despesas 

diretamente derivadas deste tipo de dano. 

            Veja-se que, inobstante o nível de escolaridade, alfabetização e acesso a 

informações dos norte-americanos, sua fé na liberdade de escolha e capacidade 

individual, além de rígida fiscalização dos órgãos oficiais a proteger o consumidor, 

nenhum destes itens serve para isentar os fabricantes; no Brasil, todavia, país de 

analfabetos e miseráveis, famoso pelo descaso estatal com seus cidadãos, a culpa é do 

consumidor, que "sabe o que faz." 

Pelo que consta do art. 196 da C.F., a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação. 

            Através do art. 24 da C.F. ficou estabelecida a competência concorrente da 

União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre: produção e consumo ( V ); 

responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor ( VIII ), previdência 

social, proteção e defesa da saúde ( XII ); proteção à infância e à juventude ( XV ), 

competindo aos Municípios ( art. 30 ) prestar, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população ( VII ); 

            Segundo o art. 22 da C.F., compete privativamente à União legislar sobre 

seguridade social ( XXIII ), sendo competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios (art. 23) zelar pela guarda da Constituição, das leis e 

das instituições democráticas e conservar o patrimônio público ( I ) e cuidar da saúde e 

assistência pública ( II ); 

            O art. 197 da C.F. diz que são de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

            Pelo constante do art. 198 da C.F., as ações e serviços públicos de saúde 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 

financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, 

organizado com a diretriz de atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais (II); 

            A Lei nº 8.078/90, ao dispor acerca da proteção do consumidor, estabeleceu em 

seu art. 4º que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de sua qualidade de 

vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos aos 

princípios do reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 

consumo (I) e garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho (d); 

            Nesta linha, foi positivado no art. 6º do C.D.C., dentre os direitos básicos do 

consumidor, a proteção à vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 

práticas no fornecimento de produtos considerados perigosos ou nocivos (I), 

informações adequadas e claras sobre os riscos que apresentem os produtos (III), a 

proteção contra a publicidade enganosa e abusiva (IV), a efetiva prevenção e 

reparação dos danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos (VI) e a 

facilitação de defesa de seus direitos, com a possibilidade de inversão do ônus da prova 

(VIII); 

A caracterização da atividade como perigosa e potencialmente nociva já lhe 

submete á responsabilização objetiva pelos danos causados. Ainda que se exija a 

demonstração de culpa do fabricante, nestas atividades de grande abrangência e 

conseqüente amplo potencial danoso, ela é derivada da omissão ou negligência ao dever 

pré-contratual de teste do produto fabricado e sua colocação no mercado e investimento 

na criação e constante ampliação de público consumidor sem qualquer advertência 

quanto à nocividade e periculosidade, criando a dependência química que exige o 

consumo. 

            A própria forma de criação e manutenção do mercado consumidor representa 

uma dominação arbitrária de mercado relevante, falseando a concorrência com outros 

bens utilizados para igual finalidade, porém destituídos da capacidade de criar vício e 

dependência, cativando o consumidor. Existe aí uma concorrência desleal com bens de 

igual finalidade, dando-se a concorrência não entre os diferentes produtos, mas apenas 

entre "marcas" de um produto praticamente idêntico, o que o torna insubstituível e 

implica em concentração mediante artifício que falseia a concorrência. 

            Ressalta-se que a ofensa à vida e à integridade física, independentemente do 

consentimento do ofendido, é conduta criminalizada por extensão, e os produtos nocivos 

e perigosos são definidos legalmente como impróprios para o consumo. 

            Constatada a nocividade e periculosidade do produto, bem como que sua 

utilização ofende a integridade física e a saúde dos indivíduos, bens inalienáveis de 

interesse e relevância social, necessária não apenas a informação da nocividade, mas a 

suspensão das atividades de fabricação, distribuição e comércio do produto. Mantida a 
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atividade e permanecendo os investimentos na ampliação de mercado, a 

responsabilidade deriva, ainda, da imprudência desta atitude, risco que se soma aos 

outros já elencados. 

            Presentes elementos de culpa na ação, pois revela imperícia negligenciar ao 

dever básico de diligência que antecede a fabricação e comercialização de qualquer 

produto: o teste exaustivo e conclusivo acerca das conseqüências de seu consumo ou 

utilização, tendo os fabricantes agido com extrema imprudência e desconsideração. 

            Uma vez que mostra-se difícil arbitrar quantitativamente um dano à saúde, 

exceto aqueles que já foram objeto de tratamento médico, onde pode-se computar os 

valores expendidos com honorários, internações, medicamentos, lucros cessantes ante a 

impossibilidade de exercer atividade laboral ou diminuição da mesma. 

A proposta legislativa em comento, pretende obrigar o fabricante ou o importador 

á suportará os custos com as despesas médicas, quando os produtos que 

comprovadamente, através das autoridades competentes, forem considerados 

prejudiciais à saúde do consumidor. 

 

Desse modo, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares, com vistas 

à aprovação dessa propositura, que se reveste de inegável interesse público e alcance 

social. 

 Sala das Sessões, em  
 

 

   

Deputado Rubinelli 
PT/SP 

 
   

 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 
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XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
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XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS MUNICÍPIOS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 
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VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes 

a legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 

utilização intensiva de mão-de-obra. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em 

lei complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
 

Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado. 

  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. 
* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
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§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - os percentuais de que trata o § 2º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

  

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI N°  8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
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 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

  I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

  II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

  a) por iniciativa direta; 

  b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

  c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

  d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

  III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (Art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

  V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 

  VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores; 

  VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

  VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

  I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente; 

  II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito 

do Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo; 

  IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo; 

  V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 
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CAPÍTULO III 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

  I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 

práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

  II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

  III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

  VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção 

ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

  VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 

da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

  IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 
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em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 

hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 

os informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

  

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos 

à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 

caso concreto.  

 

...................................................................................................................................................... 

 

 

Seção III  

 Da Responsabilidade Por Vício do Produto e do Serviço  

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim 

como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas os variações decorrentes de 

sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pode o 

consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

  I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso; 

  II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos; 

  III - o abatimento proporcional do preço. 

  § 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto 

no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 7 (sete) nem superior a 180 (cento e 

oitenta) dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em 

separado, por meio de manifestação expressa do consumidor. 

  § 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste 

artigo, sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial. 

  § 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1º deste artigo, 

e não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 

marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença 

de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo. 

  § 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor. 

  § 6º São impróprios ao uso e consumo: 

  I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 
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  II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

  III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que 

se destinam.  

 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 

líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

  I - o abatimento proporcional do preço; 

  II - complementação do peso ou medida; 

  III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, 

sem os aludidos vícios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos. 

  § 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º do artigo anterior. 

  § 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a 

medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere 

ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Seções anteriores. 

  § 1º Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 

solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores. 

  § 2º Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou 

serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que realizou 

a incorporação. 

 

Seção IV  

 Da Decadência e da Prescrição  

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 

caduca em: 

  I - 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto não 

duráveis; 

  II - 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 

duráveis. 

  § 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do 

produto ou do término da execução dos serviços. 

  § 2º Obstam a decadência: 

  I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser 

transmitida de forma inequívoca; 

  II - (Vetado). 

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 
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  § 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em 

que ficar evidenciado o defeito.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


